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5.6 Não havendo êx ito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
d e preços, ad o tando as m ed idas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.7 O registro do fornecedor será cancelado nos seguintes casos: 
5.7. 1 D escumprir as condições d a A ta d e Registro de Preços; 
5 .7.2 Não re tirar a Nota de Empenho o u in strwnento equi vale nte no prazo estabe lec ido , sem justificati va 
aceitável ; 
5.7.3 Sofrer sanção admini strati va cujo efei to torne-o proibido de celebrarcontrato admini strati vo; 
5 .7.4 Não aceitar reduz ir o preço registrado, na hipótese deste se tomar supe ri o r àque les praticados no 
mercado; 
5. 7.5 Em qualquer hipótese de inexecução tota l ou parcial da Ata de Registro de Preços; 
5.7.6 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovados e justifi cados; 
5. 7. 7 Por razão de interesse públi co; ou 
5. 7.8 A pedido do fornecedor. 

5.8 Nas hipó teses previstas no subitem 4.7 a comunicação do cancelamento de preço registrado será publi cada 
no Diário Oficial do Município, juntando-se o comprovante ao processo que deu origem ao registro. 
5.9 Caso não se verifique fundamentação e m sua soli c itação a de tentora suj eitar-se-á às sanções 
admini strati vas previstas nas Leis n .º 8.666/1993 e 10.520/2002, confonne o caso, bem como aquelas 
dispostas no respectivo instrumento convocatório. 
5.10 Cancelada a ata cm re lação à de tentora, poderá ser convocada aquela com class ifi cação imediatamente 
subsequente, se registrado mais de um preço, para efetuar o forn ecimento, nos te rmos de sua proposta . 
5. 11 Ocorrendo cancelamento do regis tro de preços pelo Município, a empresa detentora ser-d comunicada 

por correspondência com aviso de recebimento. 
5. 12 No caso de ser ignorado, incerto o u inacess ível o endereço da detentora, a comunicação será feita a través 
do Diário Oficia l do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da pub li cação. 

CLÁUSULA S EXTA - DAS PENA LIDA DES 
6. 1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS OM ISSOS 
7. 1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as d isposições contidas na Lei n .0 

8.666/ 1993, na Lei n.0 10.520/2002 e demais no rmas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as d isposições 
contidas na Lei n .0 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁ USU LA OITAVA- ANTICORRU PÇÃO - LEI 12 .846/2013 1 

8. 1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá ofe recer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, ou aceitar ou se com prometer a aceitar de quem quer que sej a, tanto por conta própria quanto 
através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens finan ce iras ou não fin anceiras ou 
benefi cias de qualquer espécie que constihiam prática ilega l ou de cornipção, seja de fo rma d ire ta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, ou de o utra fo rma que não relac ionada a este contrato, devendo garantir, 
a inda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma . 
8.2. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propós itos desta 
cláusula, de finem-se as seguintes prát icas: 
8.2. 1. •• Prática corrupta'": oferecer, dar, receber ou soli c itar, direta ou indi retamente, qualquer vantagem com 
o obje ti vo de iníluenciar a ação de servidor público na execução do contrato; 
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8.2.2. " Prá tica fraudulenta": a fa lsi ficação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenc iar o processo 
de execução de contrato; 
8.2.3. " Prática colusiva" : esquematizar o u estabelecer um acordo entre doi s ou mais licitantes, com ou sem 
o conhec imento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 
8.2.4. " Prática coercitiva" : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando afetar a execução do contrato; 
8.2.5. " Prática obstrutiva" : (i) destruir, fa lsifi car, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
fa lsas, com o objeti vo de impedir materialmente a apuração de a legações de prát ica prevista, deste Edital ; (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito do CONTRATANT E promover inspeção. 

8.3. Caso a auto ridade competente para a apli cação das sanções estabelec idas no Termo de Referência, 
constatar a ex istência de indí cios de prática de infração admini strati va tipifi cada pela Lei nº 12.846, de 1° de 
agosto de 20 13, como ato lesivo à admini stração públi ca nac ional o u estrangeira, cópias do processo 
admini strati vo necessária s à apuração da responsab ilidade da empresa deverão ser remetidas a qu em fo r de 
compe tênc ia, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Admini strati vo de Responsabi li zação - PAR. 

8.4. O processamento do PAR não interfe re no seguimento regu lar dos processos admini strativos espec íficos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Admini stração Pública Municipa l resultantes de a to lesivo 
co metido po r pessoa jurídica, com ou sem a parti c ipação de agente públi co. 

CLÁ USULA NONA - FORO 
9.1 É eleito o Foro da Comarca de ALTOS para dirimir os li tígios que decorrerem da presente a ta, renunciando 
as partes a qua lquer outro, por mais pri vil eg iado que seja ou se tom e. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços fo i lavrada em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e ac hado em ordem, va i assinada pelas partes e por duas testemunhas. 

Altos • PI, 2 1 de novembro de 2022. 
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AVISO DE L!CIJAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES PECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNI DADE ESCOLAR (PREFEITO 
CÉSAR LEAL) NA ZONA URBANA DO MUN ICÍPIO DE ALTOS-PI. 
MODALlDADE: TOMADA DE PREÇOS. 
TIPO: MENOR PREÇO. 
FONTE DE RECURSO: Fundeb. 
DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: 07 DE DEZEMBRO DE 2022 . 
HORÁRIO: 09H20MIN (horário de Brasília). 
LEI REGENTE: Lei nº 8.666/1993 e/e Lei nº 8.883/1994 e suas alterações posteriores. 
ENVELOP ES DE ABERTURA E PROPOSTAS: O Recebimento e Abertura: Sala de 
Lic itações, Ce ntro Ad mini s tra ti vo, loca li zado no Bairro São Sebastião , Av . Nossa 
Senh ora de Fátima , CEP nº 64.290-000, Município de Altos/PI. 
CÓPIA DO EDITAL: Pode ser adquirido na sede da CPL (Prefeitura), no Centro 
A dmini s trativo , locali zado no Bairro São Sebastião, Av. Nossa Senhora de Fátima, 
CE P nº 64 .290-000, Município de Altos/PI, de segunda a sexta das 08:00 às 13:30 horas, ou no 
site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE-Pl). 

Altos-PI, 2 1 de novembro de 2022. 

FRANCISCO EVERTON GOMES BARRETO 
PRESlDENTE DA CPL ALTOS/PI 

Praça Cônego Honório, ne 30. Centro. 


